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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO Nº 31/2023

Quartel em Balneário Camboriú, 24 de agosto de 2023.

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento do 13° Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

Data Horário
Presencial

Horário
Sobreaviso

Dia da Semana Nome

12/08/23 00:00 as 00:00 08:00h as 08:00h Sábado 1º Tenente BM GONÇALVES

13/08/23 00:00 as 00:00 08:00h as 08:00h Domingo 1° Tenente BM GARCIA

14/08/23 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Segunda-feira 1° Tenente BM SANTANA

15/08/23 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Terça-feira TC BM ZEVIR

16/08/23 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Quarta-feira Major BM JACSON

17/08/23 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Quinta-feira Capitão BM NETO

18/08/23 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Sexta-feira 1º Tenente BM GONÇALVES

2ª PARTE  -  INSTRUÇÃO
Sem alteração

3ª PARTE  -  ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

FUNÇÕES DIVERSAS
Passa a responder pelo comando da 2ª/13º Batalhão de Bombeiros Militar o 1º Tenente BM

Mtcl 934065-3 LUANN LEON CHRUN , comandante do 3º/2ª/13º BBM Bombinhas, no período de
12/06/23 a 11/07/2023 cumulativamente com as funções que já exerce, em razão do afastamento do
titular, Capitão BM Mtcl 923855-7 RODRIGO SCHARDONG BESSOUAT DA SILVA.

FÉRIAS REGULAMENTARES - SUSTAÇÃO 
No processo de sustação de férias, do Maj BM Mtcl 920662-0-02 JACSON LUIZ DE SOUZA,

do 13º BBM, referente ao período aquisitivo de 2022, sendo a contar de 7 de agosto de 2023, por
necessidade do serviço, conforme Processo CBMSC 20624/2023. O restante de 9 dias das férias serão
usufruídas a contar de 10 de outubro de 2023, de acordo com o art. 65, § 3o da Lei no 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983. 
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1. Autorizado por extrema necessidade de serviço.
2. Publique-se em BCBM.
3. Insira-se no SIGRH.
4. Arquive-se.

Florianópolis, 11 de agosto de 2023. 

Tenente-Coronel BM ROBERTO WEINGARTNER 
Respondendo pela Diretoria de Pessoal (SGPe CBMSC 20624/2023)
  
II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

LUTO
A contar de 15/08/2023 do 3º Sgt BM CTISP Mtcl 920522-5 PAULO SÉRGIO DE SOUZA, do

13º BBM, pelo período de 8 (oito) dias consecutivos de dispensa regulamentares de luto, (Art 66 item II da
lei n° 6.218 de 10 de Fevereiro de 1983), por ter falecido seu pai Sr WALDOMIRO DE SOUZA MONTEI-
RO, dou o seguinte despacho:

1. publique-se.
2. registre-se.

Major BM JACSON LUIZ DE SOUZA
Comandante da 1ª/13ºBBM

VISITA MÉDICA
Compareceu à Formação Sanitária da 3ª  RPM, no dia 18/08/2023, o 3º Sargento BM Mtcl

926.402-7 LUIS EDUARDO LEITE do PCSV/13ºBBM – Balneário Camboriú, e obteve o seguinte pa-
recer médico: “Inspeção de saúde para fins de capacidade laborativa. Incapaz temporariamente para o
serviço, necessita de 60 (sessenta) dias para o seu tratamento a contar de 18/08/23” Assina: Tenente
Médico PM Mtcl 0933882-9 CYNTIA CARVALHO MAGATON, CRME/SC 15655.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
No processo de averbação de tempo de serviço privado INSS do 3º Sgt BM Mtcl 929214- 4

RODRIGO KNORST, lotado no 1º /2º/13º BBM – Itapema, dou o seguinte despacho: 
1. Defiro o pedido, devendo-se proceder a averbação de 250 (duzentos e cinquenta) dias, cor-

respondente a 0 (zero) ano, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias, de acordo com as informações prestadas pelo
CEM, haja vista o requerente preencher os requisitos estampados no § 1º e inciso I do art. 143 da Lei
no 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e no art. 201, § 9º -A, da CFRB e art. 24-J do Decreto-Lei no
667/1969, na redação dada pela Lei Federal no 13.954/2019.

2. Comunique-se.
3. Publique-se.
4. Registre-se.
5. Arquive-se.

Florianópolis, 16 de agosto de 2023. 
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Tenente-Coronel BM ROBERTO WEINGARTNER 
Diretor interino de Pessoal (SGPe CBMSC 20815/2023)

PORTARIA Nº 562/CBMSC, de 15/08/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais e com base nos Art. 5º e 6º da Lei Complementar
no  380/2007,  combinado  com  o  parágrafo  único  do  Art.  7º  do  Decreto  no  1.274/2021,  resolve,
RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP), do
ST BM RR Mtcl 908.159-3 EUGENIO ROBERTO VENZON, para atuar em função administrativa no
1º/3ª/13º BBM – Tijucas,  no período de 17/09/2023 a 16/09/2025, conforme processo nº CBMSC
20867/2023. 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC 

III - ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

DISPENSA DO SERVIÇO
Com fulcro no art. 154 item IV, 155 e 156 item II, da lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983,

concedo ao Cabo  BM Mtcl 929613-1 TIAGO ALVES MONTEIRO, do 2º/1ª/13ºBBM – Balneário
Camboriú, 02 (dois) dias de dispensa do serviço, a título de recompensa, a contar de 21 de agosto de
2023.

1. Comunique-se;
2. registre-se;
3. publique-se;
4. arquive-se. 

1º Tenente BM WAGNER MEDELLA DE SANTANA
Comandante do 2º/1ª/13ºBBM

LUTO
A contar de  22/08/2023 do Cabo BM Mtcl 929613-1 TIAGO ALVES MONTEIRO, do 13º

BBM, pelo período de 8 (oito) dias consecutivos de dispensa regulamentares de luto, (Art 66 item II da lei n°
6.218 de 10 de Fevereiro de 1983), por ter falecido sua sogra Srª Analice Falcão Alves, dou o seguinte des-
pacho:

1. publique-se.
2. registre-se.

Major BM JACSON LUIZ DE SOUZA
Comandante da 1ª/13ºBBM

FÉRIAS REGULAMENTARES - SUSTAÇÃO
No processo de sustação de férias, da Cb BM Mtcl 930577-7 MAIRA DE LIMA, do 13º BBM,

referente ao período aquisitivo de 2022, sendo a contar de 6 de agosto de 2023, por necessidade do ser-
viço, conforme processo CBMSC 20266/2023. O restante de 13 dias das férias serão usufruídas a con-
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tar de 15 de dezembro de 2023, de acordo com o art. 65, § 3º da Lei no 6.218, de 10 de fevereiro de
1983. 

1. Autorizado por extrema necessidade de serviço. 
2. Publique-se em BCBM.
3. Insira-se no SIGRH.
4. Arquive-se.

Florianópolis, 11 de agosto de 2023. 

Tenente-Coronel BM ROBERTO WEINGARTNER 
Respondendo pela Diretoria de Pessoal (SGPe CBMSC 20266/2023)

Na solicitação  contida  em Nota  Eletrônica  Nr 532-23-13ºBBM, do Sd BM Mtcl  692042-0
CRISTYAN FRANCISCO DA SILVA,  do 2º/3ª/13ºBBM – São João Batista, onde solicita alteração da
data de início de usufruto de férias, do dia 15 de setembro de 2023 para o dia 14 de setembro de 2023,
dou o seguinte despacho: 

1.Autorizo;
2. Inserir no SIGRH;
3. Publicar em BI;
4.Arquive-se.

1º Tenente BM DANIEL LOPES GONÇALVES 
         Comandante do 2º/3ª/13ºBBM

BANCO DE HORAS
Na solicitação contida na Nota N° 594-23-13ºBBM do Sd BM Mtcl 691883-2 ADOLFO RAMON

SCHOTTEN do 2º/2ª/13ºBBM – Bombinhas, o qual solicita 3 (três) horas de dispensa do serviço para desconto
em banco de horas a contar das 19:00HS do dia 18 de agosto de 2023, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo;
2. Inserir no SIGRH;
3. Publicar em BI;
4.Arquive-se.

1º Tenente BM LUANN LEON CHRUN
Comandante do 2º/2ª/13ºBBM

VISITA MÉDICA
Compareceu à Formação Sanitária da 3ª RPM, no dia 21/08/2023, o Sd BM Mtcl 691865-4

JOÃO GUILHERME BINZ PEREIRA do  1º/2ª/13ºBBM –  Itapema,  e  obteve  o  seguinte  parecer
médico:  “Inspeção  de  saúde  para  fins  de  capacidade  laborativa.  Incapaz  temporariamente  para  o
serviço, necessita de 10 (dez) dias para o seu tratamento a contar de 14/08/23” Assina: Capitão Médico
PM Mtcl 933877-2 VINÍCIUS TASCA MANDU RIBEIRO, CREMESC 13844.

Compareceu à Formação Sanitária da 3ª RPM, no dia 23/08/2023, o Sd BM Mtcl 691865-4
JOÃO GUILHERME BINZ PEREIRA do  1º/2ª/13ºBBM –  Itapema,  e  obteve  o  seguinte  parecer
médico: “apto para o serviço BM com restrição temporário por 21 (vinte e um ) dias das seguintes
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atividades: Serviço operacional externo; Esforço físico sobre tornozelo esquerdo; Marcha / Formatura,
a contar de 24/08/2023”  Assina: Capitão Médico PM Mtcl 933877-2 VINÍCIUS TASCA MANDU
RIBEIRO, CREMESC 13844.

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA
Sem alteração

ASSINA:

Tenente-Coronel BM ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JÚNIOR
                 Comandante do 13° Batalhão (Balneário Camboriú)

                                                          (assinado digitalmente)    


